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PLENÁRIO

DESPACHO
04/09/2019

LIDO NA 101ª (CENTESIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 04 DE SETEMBRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/09/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00
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Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
10/09/2019

PARECER

 

Mensagem 8.424/2019 – Poder Executivo

 

Proposição n.º  74 /2019

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará em exercício, através da Mensagem nº 8.424, de 02 de
setembro de 2019,apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “Autoriza a redução da
participação acionário do Estado do Ceará na Companhia de Água e Esgoto do Ceará –
CAGECE.”

 

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta assevera que:

 

Em face dos imensos desafios para a universalização e para a prestação dos serviços de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, o Estado do ceará captou, nos últimos
anos, recursos do Orçamento Geral da União – OGU, classificados como recursos não
onerosos, em especial os recursos vinculados ao Programa de Aceleração do Crescimento
– PAC, instituído pela Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007.

 

Esses recursos foram transferidos ao Estado mediante a celebração de termos de
compromisso com a União, para execução de ações,projetos e obras de abastecimento de
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água e esgotamento sanitário, em cujas operações a Companhia de água e Esgoto do
Ceará figura como responsável pela execução das intervenções  e pela futura operação,
nas respectivas concessões, dos ativos construídos.

 

Entre as obrigações do Estado do Ceará decorrentes dos referidos termos   de
compromisso com a União constava a necessidade de aportar as contrapartidas
financeiras previstas nos acordos para a realização dos objetos pactuados, além de outras
necessárias para a conclusão desses objetos estes que, somados aos recursos do OGU,
compõem o ativo gerado pela intervenção.

 

Por determinação da Lei Federal nº 11.445/2007, do Manual do Programa – 2068
SANEAMENTO BÁSICO e do Manual de Instruções para Contratação e Execução dos
Programas e Ações do Ministério das Cidades, que regem a execução dos programas de
repasse de recursos do Orçamento Geral da União, o ativo gerado pelas intervenções
deve ser incorporado ao patrimônio municipal e , apenas em situações excepcionais, a
critério do Gestor do Programa, poderá ser incorporado ao patrimônio do Estado, nos
casos de sistemas integrados, quando o produto da intervenção, beneficiar mais de um
município.

 

Destarte, para cumprimento das obrigações legais decorrentes e para a adequada
prestação de contas do Estado com a União. Faz-se necessário reduzir o capital social da
Companhia de Água e Esgoto do Ceará em montante correspondente aos valores
aplicados em operações com recursos do OGU, inclusive a contrapartida do Estado,
eventualmente registrados como aumento de participação acionária do Estado do Ceará
na Companhia, considerando que o ativo gerado deve ser incorporado ao patrimônio dos
respectivos municípios beneficiados.”

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de emenda modificativa ao projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Além disso, cumpre salientar que a Constituição Federal de 1988 conferiu ao Estado competência
legiferante ampla no que tange a matérias de âmbito regional, tendo em vista o princípio da
preponderância do interesse:

 

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento”.
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Assim, dentro do contexto de aproximação entre os setores público e privado para a consecução de
atividades de interesse público relevante, denota-se a necessidade da realização de convênios e ajustes
congêneres que ampliem a capacidade de o Estado prover o cumprimento das obrigações constitucionais
relacionadas ao atendimento sanitário, inserindo-os como medidas indispensáveis à comunidade.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.424/2019

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
10 de setembro de 2019.

 

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  11/09/2019 08:31:10  Data da assinatura:  11/09/2019 10:19:41

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 74/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.424, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A REDUÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL DA CAGECE.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.424, proposta pelo Poder Executivo,Mensagem nº 74/2019,
autoriza a redução do capital social da Cagece.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Esses recurso foram transferidos ao
Estado mediante a celebração de termos de compromisso com a União, para execução de ações,
projetos e obras de abastecimento de água e esgotamento sanitário, em cujas operações a
Companhia de Água e Esgoto do Ceará figura como responsável pela execução das intervenções e
pela futura operação, nas respectivas concessões, dos ativos construídos.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls.07 /10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo autorizar a redução do capital social da Companhia de Água e
Esgoto do Ceará - Cagece.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Município, uma vez que o tema refere-se a
matérias de âmbito regional, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse público, previsto
pela Constituição Federal de 1988. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para
legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre organização
administrativa do Estado, essa recairia sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c”, da Constituição Estadual,
sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Constata-se, portanto, que a Proposição em análise, está em consonância com as disposições
constitucionais e da técnica legislativa.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 74/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.424, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 10/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
11/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM. Nº.S 01 E 02.

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO                

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/09/2019 10:58:34  Data da assinatura:  12/09/2019 10:59:03

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/09/2019

COMISSÃO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 74/2019 E EMENDAS Nº 01 E 02

(oriunda da Mensagem nº 8.424, do Poder Executivo)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.424 - AUTORIZA
A REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA CAGECE.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual autoriza a redução do capitalMensagem nº 74/2019
social da CAGECE, bem como suas .Emendas nº 01 e 02

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Em face dos imensos desafios para a
universalização e para a prestação dos serviços de abastecimento de água e esgoto sanitário, o
Estado do Ceará captou, nos últimos anos, recursos do Orçamento Geral da União - OGU,
classificados como recursos não onerosos, em especial os recursos vinculados ao Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC, instituído pela Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 10 de setembro
de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 14/16).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo autorizar o Estado a realizar a redução do capital social da
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE, com vistas à Lei Federal nº 11.445, e ao Manual de
Instruções para Contratação e Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei, a matéria em apreciação tem como
objetivo uma readequação contábil da CAGECE, tendo em vista o disposto na Lei Federal 11.445 e no
Manual de Instruções para a Contratação Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades,
que determinam que obras realizadas com valores percebidos pelo PAC devem ser incorporados ao
patrimônio do Município por via de regra, não devendo ser integrados pelo ativo de empresa, tal proposta
garante a regulamentação administrativa destas obras, sendo benéfica e necessária. Ademais, do ponto de
vista orçamentário, a proposta se encontra dentro dos parâmetros estabelecidos pelas diretrizes financeiras
do Estado, não vislumbrando qualquer óbice em relação a tal, que se adéqua a Lei Orçamentária Anual e
à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Em relação às emendas, A emenda modificativa nº 01/2019, de autoria do Deputado Elmano Freitas, a
mesma modifica o art. 1º, adicionando termos para garantir o objetivo final da Mensagem, sendo benéfica
a esta, visto que complementa a mesma.

Complementar, a emenda aditiva nº 02/2019, de autoria dos Deputados Vitor Valim e Delegado
Cavalcante, a mesma tem como objetivo garantir que a Comissão de Fiscalização e Controle da
Assembleia receba dados em relação a esta operação, sendo benéfica a Mensagem e a transparência
estadual.

Assim, diante do exposto, convencido do pleno mérito da Mensagem, apresentamos PARECER
 à regular tramitação daFAVORÁVEL À MENSAGEM N° 74/2019 e ÀS EMENDAS Nº 01 E 02

presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

23 de 33



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES (CTASP, COFT)

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  12/09/2019 11:09:57  Data da assinatura:  12/09/2019 11:15:00

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/09/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

41ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data: 11/09/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO E AS EMENDAS.

                          

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa nº 01/2019 e Emenda Aditiva nº 02/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE AS EMENDAS nº 01 e 02 DA MENSAGEM Nº 74.

(oriunda da Mensagem nº 8.424, do Poder Executivo)

 

“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.424 - AUTORIZA
A REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA CAGECE.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se   oriunda da Mensagem nº 8.424, propostadas Emendas nº 01 e 02 da Mensagem nº 74/2019,
pelo Poder Executivo, a qual autoriza a redução do capital social da CAGECE.

As emendas da proposição foram devidamente analisadas e aprovadas nas comissões de mérito, de
maneira a serem recepcionadas pela Constituição de Constituição, Justiça e Redação para parecer final.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade das
Emendas supracitadas.

Em relação às emendas nº 01, de autoria do Deputado Elmano Freitas e nº 02, de autoria dos Deputados
Vitor Valim e Delegado Cavalcante, não encontramos nenhum óbice legal as mesmas.

Diante do exposto, apresentamos o     à MensagemPARECER FAVORÁVEL às EMENDAS nº 01 e 02
n° 72/2019, oriunda da Mensagem nº 8.421, do Poder Executivo, à tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

46ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 11/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/09/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 106ª (CENTESÍMO SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/09/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 83ª (OCTOGESÍMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/09/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 84ª (OCTOGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/09/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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